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INSTRUÇÕES REGULADORAS DO ESTA G I O PARA DENTISTAS 
E FARMAC~UTICOS CI Vi S 

O Exmo. S r. Ministro d e Estado d a Guerra resolve, d e acor do com o 
disposto no art. 4", parágrafo único, d o decre to-lei n . 5 .314, d e 11 de 
março de 1943, aprovar as Instru ções, que com esta baixam, R egula doras 
do Estágio p ara D entistas e Farmacêuticos Civis, d e 30 a 35 a nos de 
idade, que conclu íram o u vierem a concluir os Cursos d e Emergên cia. 

Instruções reguladoras do estágio p ara dent istas e f a rmacêuticos civís 

I - O estágio que terá a duração de 30 (trinta) dias, será realizado 
p ela manhã, frequentando os candidatos as Formações Sanitárias Regi­
m entais por onde forem distribuídos, acompanhando a rotina do Serviço 
d e Sau de Regim~ntal . 

li - Alem desta part e , os médicos das unidades designadas para 
e stágio esplanarão alguns assuntos àos regulamentos militares, especial­
mente Hga dos à eonstituição das Forças Armadas, hierarquia, relação de 
subordinação de postos e funções , apresentações, cerimônias, círculos, 
transgressões disciplinares, f órmulas de correspondência militar, etc. 

III - Serão r ecapituladas noções de organização e funcionamento 
do Serviço de Saude em tempo de paz e em campanha, principalmente do 
Serviço de Saude Regimental . 

IV - Sempre que possível o comandante da unidade designará um 
oficial para ministrar noções sobre leitura de carta e orientação no ter­
r e n o . 

V - T erminado o es tágio os comandantes das unidades emitirão um 
j uizo sobr e a frequência , aproveitamento e conduta moral de cada can-
didato. ' · 

VI - Os candidatos f arão o respectivo estágio como aspirantes a 
oficial estagiários. 

VII - Os f armacêuticos e dentistas que foram ou forem convocados 
como reservistas, tendo o Cur so de Emergência, ficarão com a incor pora-
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ção adiada e farão o respectivo estágio na mais próxim,a oportunidade. 
Se assim não procederem ou não fizerem com aproveitamento o estãgio 
serão incorporados como soldados. 

VIH - Os candidatos deverão requerer o respectivo estágio ao dire- . 
tor de Saude (portaria n . 4 . 557, de 1-IV-943 - "Diário Oficial" de 
2-IV-943) . 
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